
MI.JNICÍPIO DE POMBAL

s{1,
2 " MODIFICAÇAO DO CONTRATO INTERADMINISTRATIVO

Considetando que, nos tetmos do Contrato Intetadmilistrativo celebrado em 22 de

junho de 2016, se encontra prevista a possibüdade de procedet à modiÊczçào do mesmo,

"(. ..) por acordo entn aJ Partes, JertPft q e se ueifqrc qu as cimruÍânrias em qm as mesmas fitndaram

or termls en q e o?eraia a dehgação de conpetêndas lenltan s(ida uma alteração anomtal e inpntisí-

xl, e dudt que a eigência das obigações por si axumidat aJete grawmeúe os pinr,tpios da pmxaação do

inlensse públio, da continuidade da pnstação do seaiço públio, e da necessidade e sufciênda dos nrur-

tos." 1qS a.' t da Clhutth l8' do Coatrato Inetadniaitrutiw);

Considetando que é intenção do Município de Pombal reduzir a carga de combus-

tível, de acordo com as orientações estratégicas do Instituto Nacional de Conservação da

Natuteza e Florestas;

Considetando que, em momento ulterior à celebraçào do aludido Contrato Inter-

administrativo, e à semelhança do que sucedera no ano ftânsâto, veio a verificar-se que âs

áteas cuja gestão de combustível foi inicialmente defrnida, não corespondem às necessida-

des enüetanto pâtenteâdâs;

Considerando que, apesar das partes terem congtegado esforços no sentido de exe-

cutâr a gestão de combustír'el nas áteas prioritárias, afigura-se necessário estender o âmbito

de atuação a outras igualmente carenciadas de manutençào;

Considerando que o escopo subiacente à delegação é, nos tennos da lei, o de garan-

ú o não aumento da despesa, o âumento da eficiência da gestão dos recursos, bem como

os ganhos de eficácia, a melhoria da qualidade dos sen-iços prestados às populações e a

raciota,lizaçào de recunos disponíveis (rf. n." I do arÍtgl t li' do citado diplomâ legal e preámbulo do

Demto-lzi tt." 8)/2011, de 23 de naio, que introduziu as mais recentes altetações ao l)emto- Iti a.' t21/2006, de

28 dtjanho);
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Considetando ainda que a modificação do Contrato Interadministrativo oportuna-

mente celebrado garanÉrâ a continuidade de prestação do seniço púbüco de quaüdade,

com a rentabiüzação de recursos humanos e matetiais, decorrendo dessa alteração um meto

a)uste dos recursos ftnanceiros previamente associados, sem prejúzo do compromisso glo-

bal da despesa afeta ao projeto de açào e cotrespondente objetivo referenciados no Plano

de Atividades Nlunicipais;

EnÚe:

A C/Í^,IAV 1 MUNICIPAL DE P)MBAI- na quaüdade de órgão execudvo do

Município de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 562, com sede

no Largo do Cardal, 3100-,t40 Pombal, com o endereço eletónico gera@m-pombal.pt, ora

representada pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Âlves Mateus, no uso das competênciâs

ptevistas nas alíneas a) e t) do n.' í e ta alínea f1 do n." 2 do atigo )5." do Amxo I dt lti r."

75 /201 ), de í2 fu stenbn de oÍa em diante designada âpenâs por Primeirâ Outoigante, e

A JUNTA DE I'T'EGUES lA DE ABIUI- Pessoa Coletiva de Direito Púbüco

númeto 507 531 302, com sede na Rua dos Muros, Âbiul, endereço eletônico fngte-

sia.abi @nail.telEacpl, neste âto Íepresentadâ pela Senhora Presidente Sandra Cristina Cos-

ta Barros, no uso das competênciâs previstas nls alí eal a) e g) do n." I do artigo 18." do Ane'

xo I da l-,ei n." 75/2013, de 12 de xtenbn, de ora em diante designada âPenâs Por Segunda

Outotgânte

- 
é acordada a modiFrcação do conüato interadministrativo celebrado em 22 de

junho de 2016, que se tegerá pelâs cláusulas seguintes:
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Cláusula 1."

Objeto

À modifrcação que se pretende opeÍaÍ tem pot objeto a alterz.çào do Arcxo I d.o

Conúâto Interadminisüativo celebrado eÍn 22 de junho, que foi alvo de modifrcação em 23

de junho de 2017, devendo aquele considetat-se integralmente substituído pelo Anexo I ao

plesente instrumento.

Cláusula 2.'

Vigência

O pedodo de vigência da modificação coincide com a duração do contrato inte-

radminisúadvo a que se alude no arrigo anterior.

Cláusula 3."

FoÍrrla

Â presente modificação reveste a forma escrita, conforme defrnido to n." 2 da C/áa-

sula l8'do Contrato Interadministrativo celebrado em 22 de junho de 2016

Cláusula 4."

Publicidade

Â modifrcação do Contrato Interadministrativo será âlocâda no portal do Municí-

pio de Pombal ísu'w.cm-oombal.ot).

Cláusula 5.^

Entada em vigor
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Â presente modifrcação entÍâ em vigor após a respetiva aprovação pot PaÍte dos

ótgàos Ássembleia de Fteguesi.a e Àssembleia Municipal.

Pombal, 16 cle maio de 201u

Pcla Primeira Outotgante,

na qaalidade de Pntidente da Cânara Mutiipal de Po»bal)

(Sa ra Cirtina Ata Batm; na qwlidade de Pnideax da Junta de Fngauia de Abial)



Anexo I
Vias objeto de intervenção

(Cláusula 3.e)



O presente conúato tem por obieto a çstão do combustível na rede viáia numa

faixa lateral de teÍreno confinante com a rede viária de largura nào inferior a 10 mettos.

A gestào de combustível â que se reportâ o parágrafo anterior deverá ter lugar até

ao dia 31 maio.

Em face do mencionando, na tâbela abaixo, apresentam-se as üas alvo de

intervençào com o respectivo cumprimento e âtea y>t caü fteguesia'

Frcguesia
ilS:ff* cumprrmento ,n,"*i*o ^-,ili",

Almagreira

ArtXs,[3ilXl:ilit" zzoo, z,zn,

fl[3lJ?Xl.-, ,,00, ,,0n"

Carrascos -
Pingarelhos í200m 2,4ha

íAL3)
tI"nT?Ili; ',,00, ,,,n,

'"['àololff 
- '''oo'n o''n"

"'r[3ignX"#,ooirt 
too' 

''un"

?'ll-"lilt"r' ,,00, ,,n,

1 8,9

S. Joâo da

"ãJ."'liJ" 
85om

Cima (AL8)

1 ,7ha

Abiul

t''n?llilo''' ,roo, o,on,

Cancelinha -
Ribeiro Gaiteiro 2000m 4ha

íA82)

"JJãiij[["1, 
rsoo, z on" 18,4

Ramalhais Beixo

- Vale do Milho 1200m 2,4ha
íA84)

r"[3it"Tio"., 25oom

Vale Salgueiro -
Matos da Ranha

(cNí )
Picotos -

Carnide de Cima
(cN2)

Vale do Freixo -
Cabeça Gorda

(cN3)
Cabeça Gorda -

Martim Godim
(cN4)

1 100m

2200m

250m

600m

2,zha

4,4ha

0,5ha

I ,2ha

1 3,5Carnide



I
=l- l/Outeirada (CNs) 400m 0,8ha

Alto dos Mendes
- Carnide do 1500m 3ha
Meio (CN6)

Vale do Freixo -
Rua da Areia 700m í,4ha
Gorda (CN7)

Carriço

"'"11'o-Jf"'' ''oo,'' ''tn"
Lagoa do Boi -Sitvêirinha 1200m 2,4t\e

Pequena (CAR2)
Matos do Caniço 9,ô

- Casas Brancas 800m 1,6ha
(cAR3)

Antôes - Rua de
S. Lourenço 900m 1,8ha

(cAR4)

Lou riçal

Foitos- Tomeira 3OOOm 6ha

Matos da \i'l'd -
Casais do Porto 1600m 3,2ha

(LR2) 
14.0

""*[*:,t"n" iooom 2ha

C""t"lh""r" -
Casel do Queijo 1400m 2,8ha

(LR4)

Meirinhas

Rua do Paláo -
Limite Freguesia 900m 1,8ha

Parque
Merendas - 1000m 2ha

Palão ( R3)

Ji3,'Y1",rdii, rooo, zn"

Transportes
Pombalense - l3SOm

ternnna 2,7ha 13,4

Baixo - Rua de
St. António óbum

Longuinha ( R5)
Meirinhas de

1 ,7ha

(uR6)
Rua do Casal

d'Além -
Travessa do 400m
Casal d'Além

(MR7)

0,8ha

Pelariga

Salgueiro -
Chameca da 1050m 2,1ha

Redinha (PL1)
Salgueiro - 15
Capela do 900m 1,8ha

;aloueiro (PL2)

Salgueiro - Aqua 850m 'l ,7ha



1800m

Fontinha -
Machada
Campo Futebol
Pelariga - lC2

Zona lndustrial

600m

de Pombal -
Escoura

Escouía - llha de
Cima - Pintos 1900m

3,6ha

1,3ha

1,8ha

1,sha

't,2ha

0,9ha

í 900m 3,8ha

1200m

Esteváes -
Charneca do

Leiroso
Estevães -

Casalinho da Foz

- Vale Conteiro

1800m

1400m

'1000m

800m

1700m

3,6ha

2,8ha

2ha

1 ,6ha

3,4ha

2,4ha

Pombal

1350m 2,7ha

1500m 3ha

1100m 2,2ha
Redinha

Mâtâ Mourisca -

1000m

2,4ha

17 ,7

-,::lr\druu§ 11oom 2,2ha

.Jagaruo -Pousadas 1950m 3,9ha

2ha



Espinheiras
(GrM6)

Biqueiras - Vale
das Moitas 'í 500m 3ha

(GlM7)

UFSSA

Santiais - Limite
FÍeguesia Vila 650m 1,3ha

câ (ssAí)
W

Cem itério
Albergaria dos

Doze - 'Í 200m
Muzeleira

2,4ha

(ssA3)w
"'%;l§'"'" 'uo' '',un"

cã*13ff§- zso, o,sr'"

t]Í.Í3?§31il zoo* r,+n"

SerÍa dê Bonha
Pinhete (SSA8) 'l zuum 2,4ha

12,7

VeÍmoil

Rua da AÍeia
Gorda - Limite 

85Om
0e Freguesra

^rltí 
\

Rua da Fonte -
Renhe de Baixo 250m 0,5ha

(vltl2)
Ruâ dos

Pedrosos.-.Rua 
11OOm

HOSp[ar oas
Gafas (VU3)

Rua St. António -
Casal Lucas 600m

(v 4)

1 ,7ha

2,2ha

'l ,2ha

0,6ha

2,6ha

19,2
Rua das

Fontainhas 300m
Mtl5)

Rua das

J,:'f.,ll}"à. 13oom

Mú6)

!?Tl"t,?ffI ,'oo, *"
canali:f:ivma) 16oom 3'2ha

Rua da Fonte -
Rua da íí00m

EsperanÇa (V 19)
2,2ha

Vila Cã

Fontinha - Limite
Freguesia 700m 1,4ha

UFSSA (VL1)
Pipa- Viweiro 1200m 2,4ha 18,8

t"ít"1,5 r[31t" 15oom 3ha

sv



Bom

2400m

'r 050m

4,8ha

2jha

1,6hâ

0,8ha

1,6ha

1,'l ha

800m

Água - Vale Bom 400m

Viuveiro - 800m

550m

Ânexa-se cartografia de apoio à intervençào.




